
MUNICÍPIO DE MENDES PIMENTEL
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

PAUTA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 17 DE ABRIL DE 2024

Horário: 18h00 Local: Sede da Câmara

I - ABERTURA DA SESSÃO

Invocando a proteção de Deus e a paz entre os homens, declaro aberto os trabalhos; 
Peço o vereador Wesley Caldeira que faça leitura da Bíblia Sagrada seguida de uma oração; 
Peço aos vereadores que registrem presença nos terminais de votação eletrônica; 
Peço ao senhor secretário que proceda a leitura da ata da reunião anterior.

II - APRECIAÇÃO DE ATAS DE SESSÕES ANTERIORES

Leitura e votação da(s) seguinte(s) ata(s):

Ata da 5ª Sessão Ordinária de 03/04/2024.1.

III - EXPEDIENTE

Documento Resumo Fase/Status

Projeto de Lei Nº 10/2024
Autoria: Paulo Antônio de Souza

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leitura/Apresentação

Projeto de Lei Nº 11/2024
Autoria: Paulo Antônio de Souza

ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE MENDES
PIMENTEL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Leitura/Apresentação

Moção Nº 01/2024
Autoria: Eliene Alves Simoes de
Souza

MOÇÃO Nº 001/2024 MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AO DEPUTADO
FEDERAL MÁRIO LÚCIO HERINGER PELO BRILHANTE TRABALHO
QUE VEM DESENVOLVENDO EM PROL DE TODA A POPULAÇÃO.

Leitura/Apresentação

Requerimento Nº 02/2024
Autoria: Edson Onesimo da Silva

REQUERIMENTO 002/2024 – REQUER QUE SEJA ENVIADO À CASA
LEGISLATIVA, PROJETO DE LEI QUE REGULAMENTE O PONTO DE
TAXI.

Leitura/Apresentação

IV - ORDEM DO DIA
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MUNICÍPIO DE MENDES PIMENTEL
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

Documento Resumo Fase/Status
Parecer Nº 06/2024 ao(à)
Projeto de Lei Nº 02/2024
Autoria: Comissão de Legislação
Justiça e Redação Final

CUIDA-SE DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIO Nº 002, DE 22 DE JANEIRO DE
2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE “REGULAMENTA A
UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MENDES PIMENTEL E DÁ OUTRAS PROVID...

Retirado de Pauta -
Pedido de Vista
(Ver. Wesley
Caldeira da Silva)

Projeto de Lei Nº 02/2024
Autoria: Poder Executivo

REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS DO TRANSPORTE
ESCOLAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MENDES PIMENTEL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Retirado de Pauta

Parecer Nº 11/2024 ao(à)
Projeto de Lei Nº 09/2024
Autoria: Comissão de Legislação
Justiça e Redação Final

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 003, DE 01 DE ABRIL DE 2024.
"INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E APOIO À PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E INDIVÍDUOS MENORES DE 12
(DOZE) ANOS COM TRANSTORNO DO DÉFICIT DE AT...

Votação

Projeto de Lei Nº 09/2024
Autoria: Wesley Caldeira da Silva

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 003, DE 01 DE ABRIL DE 2024.
"INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E APOIO À PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E INDIVÍDUOS MENORES DE 12
(DOZE) ANOS COM TRANSTORNO DO DÉFICIT DE...

Votação

Parecer Nº 12/2024 ao(à)
Projeto de Resolução Nº
03/2024
Autoria: Comissão de Legislação
Justiça e Redação Final

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003, DE 03 DE ABRIL DE 2024
CONCEDE O TÍTULO DE MULHER CIDADÃ DO MUNICÍPIO DE MENDES
PIMENTEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Votação

Projeto de Resolução Nº
03/2024
Autoria: Eliene Alves Simoes de
Souza

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003, DE 03 DE ABRIL DE 2024
CONCEDE O TÍTULO DE MULHER CIDADÃ DO MUNICÍPIO DE MENDES
PIMENTEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Votação

Requerimento Nº 01/2024
Autoria: Eliene Alves Simoes de
Souza

REQUERIMENTO 001/2024 REQUER QUE SEJA RECOLOCADO O
LETREIRO EM AÇO/INOX COM O NOME DE "DIRCEU CLARA DO
AMARAL" NA FACHADA DO PRÉDIO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE,
SITUADA NA RUA ASTOLFO SILVA.

Votação

Indicação Nº 11/2024
Autoria: Edson Onesimo da Silva

PROMOVA, DENTRO DE UM PROGRAMA DE OBRAS PÚBLICAS, A CORREÇÃO
COM NIVELAMENTO DO CALÇAMENTO DE TODA RUA VICTOR JOSÉ DA
SILVA, COM URGÊNCIA ENFRENTE A MERCEARIA FERREIRA DOS
PROPRIETÁRIOS VALDIR E NIVAIR.

Votação

V - TRIBUNA PARLAMENTAR

Coloco a palavra em aberto ao vereador que desejar fazer uso da tribuna por dez minutos; 
Peço o senhor secretário que proceda a chamada nominal dos vereadores.

VI - ENCERRAMENTO

Convoco os vereadores para próxima reunião ordinária a realizar-se no dia 02 de maio de
2024, quinta feira, às 18 horas; 
Quero  agradecer  a  presença  dos  nobres  vereadores  e  dos  ilustres  visitantes  e  acha-se
encerrada a reunião.
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MUNICÍPIO DE MENDES PIMENTEL
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

Edson Onesimo da Silva
Presidente
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MUNICÍPIO DE MENDES PIMENTEL
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Pauta da 6ª Sessão Ordinária de 17 de abril de 2024
Status: processo de assinatura FINALIZADO
Data da Versão do Doct.: 09/04/2024 13:09:54
Hash Interno: yd7lop5cb7vagpd28dzahipebgli0daeebo7mhrb

Chave de Verificação

DVAGU-NJSC4-I5RZG-6JSXB-NUYFX
Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.camaramendespimentel.gwlegis.com.br/validador e informe a chave

de verificação.

Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

046.***.***-32 Edson Onesimo da Silva Assinado em 17/04/2024 15:05
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